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o Senado como controlador externo
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I. Inf7'oduçao
Opresente trabalho tem ,-aráterdescritivo

e objetiva fornecer uma visão geral das ações
do Senado como controlador erterno dos atos
do Poder Executivo. A ação do Senado corno
controlador é mais conhecida do grande públí:
co através das Comissões de Inquérito, inMru
menta de impacto que chama a atcnçao da soci
edade por tratar de assuntos polêmicos, geral
mente em evidência nos lllCios de comunica
ção. Mesmo oRelatório do Tribunal de Contas
da União para 1993 assinala que: "Aindn DEl

esfera do Poder Legislaúvo é de todo oportuno
realçar asingular importância do instrumento
de controle por ele utilizado, representado pe
las Comissões Parlamentares de Inquérito. A
eficiência da atuação desses organismos. com
a cooperação do Tribunal de Contas da União,
n;vdou-:se de forma marcante na vida polítiça
do país nos últimos anos. Cite-se, como exem
plo. a recente investigação e revelação das dis
torÇÕC5 e ilicitudcs ocorridas no processo do
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Orçamentoda República."I
Entretanto. ainda que consideremos indis·

cutivel a importAncia das: ComisslJes de Inqué
rito, propomos que a atividade fiscali~ora do
Senado deva ser entendida num contexto mais
amplo, englobando instnunentos próprios do
Legislativo, taIS como: requenmcltto de infor
JJl3ÇÕeS, depoimentos. atividades nas Comis-
sOes Permanentes, apreciação dos planos plu
rianuais. da Lei daç Diretri7..eG Orçamentários e
da Lei do Orçamento Anual.

As atnbuições do Legislativo em geral, do
Senado, em particular, permitem, pelo menoc em
termos legais, que estas instituições possam
exen;erumaefetiva atividade fiscalizadora das
ações do Governo. As razões pelas quais estas
atribuiçOcs nao sa.o exercidas em sua plenitude
devem merecer análise maisdctaIhada no futu
ro, cuja conclusão venha a permitir aos toma
dores de decisa<>, no âmbito do Legislativo.
adotar as providências necessárias para corri
gir as eventuaisdisto~ e aprimorarsua atu
açIo na função de fiscalizaçao.

Este estudo não pretende'esgotar oassun
to, muito menos emitir juizos de valor~ a
atuaçto do Senado e do Consresso Nacional.
AcreditaIno$, no entanto. que poderá fomooer
material para ref1ex1o, tanto para os parlamen
tares quanto entre os estudiosos da adminis-
traça0 pública e da atividade poUtica.

Os tópicoS abordados englobam: aspedOi
legais; atividades de fiscalizaçao contábil, fi
nanceira, operncionaJ e JlQttimonial das entida
des de administraçfto pública, diretae indireta;
exame das contas anuais do Presidente da Re·
pública; homoJogaçto dos atos de emissão de
moeda;~ de linútg para oatdividamal.to
dos estados, municipios, empresas e 6rgtos
públicos, bem como a autorizaçlo das opera
cOes de crédito interno e externo: apreciacfto
do Plano Plurianual, da lei dasDimriztsOrça
mentáriaseda Lei Orçamentária Anual.

11. Atribu;çlJes legais
A açIIO fiscalizadora do COngresso Nacio

nal. além de analisar os aspectos legais dos
gastos públioos, deve considerar tanto a efici9
etlcia, eficácia e economicidade do seu uso,
quanto critérios de ordem politica, como opor·
tunidade eética.

É importante, quando falamos de acompa
nhamento, fiscalizaçIo e avaliaçAo das ações

IBRASll... Tribunal de Contas da Unilo (TeU).
&Jatório. Ccmdll3iio e ptUeCO' prêvio sobre as COfl

las.do Governo da Rep,;blica; uercfcio 1993, p.49...

do Governo, destacar que, no ambiente parla.
mentar, tais atividades podem ser desenvolvi
das de formas diversas daquelas tradicimmI·
mente associadas ao processo de avaJiaçAo.

AConstituiçaode 1988, no art. 70, da SeçIo
IX - Da Fiscalizaçao Contti>il, Finm::c:ira cOr
çamentál1a. estabelece que eresponsabUldadc
do Congresso Nacional a fiscalizaçlo contábil,
financeira, operacional epatrimonial da UniIoe
das entidades dDlldmi~ píblie. direta e
indirda, medi.anlcoootrole extetDO, oom Oauxi·
liodo Tribunal de Contas da UniIo (TCU).

Esta fiscalização deve consk\erarosprtICei
tos da legalidade, legitimidade, economicidade,
aplicação das subvenções e renúncia de recei
tas, eaplica-se a qualquer pessoa ftsica ou co
tidade pública que .....utilize, amca:le, guarde.
~ncie OU administre dinheiros, bens e vBlo
res públicos ou pelos quais a Unilo responda,
ou que, em nome desta, assuma obriga.ç(5es de
natureza pecuniária".

Conformeoart. 11 da Carta Magna, oompc
te ao Congresso Nacional, comoauxilio do Tri
bunal de Contas, examinar as contas anuais da
Presidência da República, julgar as contas dos
administradores públioos, apreciar a legalidade
das atos de admisdo de pessoal. ruJizar ins
peções de natureza contábil, financeira. orça.
mentária, operacional e patrimonial, fisc:alizar
contas de empresas transnacionais de cujo ca
pital a Uniao participe, e fiscalizar a apliC8ÇlO
de quaisquer ~rsos repassados pela UlUlo.

Ao TribullJll de Contas cabe pn3aI' infor
maçoes ao congresso Nacional, sempre que
solicitado, promover inspeç&s e auditorias de
naturezacontábíl. orçamentária, opcracionaJ e
patrimooial, além de apliCllJ'~ e represen
tar ao poder competente sobre lnegularidades
ou abusos.

Ainda, de acordo com o art.. 74 da Constitui.
ção de ]988, os Poderes Legislatiw, Executivo
eJudiciáriodeverao mànterde forma integrada
um sistema de controle internoque, dentre 00
tIaS finalidadeS, apóie o contro'e externo no
exercicio de sua missão institucional.

Além das competências constitucionais de
oontrolador ex1C:1IKJ, o Congn:sso Nacional tem
a atribuição de dispor sobre matérias de com
petêOOa da UniAo quanto à moeda, seus limites
deeml~, e mon\an\edadM\tl mrhiliária fe·
deral (3rt. 48, XIV).

Ademais. é de competência exclusiva do
Congresso Nacional •·...julgar anualmente as



contas prestadas pelo Presidente da República
e apreciar os relatórios sobre a mudança dos pla
nosdegoverno" (art. 49, IX); bem como..... fisca
lizare controlar, diretamente, oupor qualquer de
suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluí·
dos os da administração indireta" (art. 49, X).

O cu l. 50, ç llt:Wi piUá~raful>,cstaluí que"A
Câmara dos Deputados ou o Senado Federal,
bem com qualquer de suas Comissões, pode
filo conv~r Mini~ro de F.~lUIopslrn J1rp.~~r.

pessoalmente, informações sobre assunto pre
viamentedeterminado, importando crimede res
ponsabilidade a ausência semjustificação ade
quada", Também outras autoridades, peritos e
representantes de grupos de interesse podem
ser convidados a prestar depoimentos perante
Comissões do Legislativo.

Similarmente, as Mesas da Câmara dos De
putados e do Senado Federal poderão encami
nhar pedidos escritos de informação aos órgãos
do Executivo, importando crime de responsabi
lidade a recusa, o não-atendimento no prazo de
trinta dias, ou a prestaçãode informações fillsas.

Quanto ao SenadoFederal, ao lado das atri
buições privativas de atuar como órgão judici
ário, de escolher autoridades e de suspender
lei inconstitucional, tem ainda a competência
privativa de autorizar as operações externas de
natureza financeira, de interesse da União, dos
F.~adn~. do ni~ritnFMp.rnl P. dos Municípios:
de fixar, por proposta do Presidente da Repúbli
ca, linútes globais para o montante da dívida
consolidada da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Mumciplos; de dispor sobre limi
tes globais e condições para as operações de
crédito externo e interno e concessão de garan
tias às mesmas para todo o setor público; e de
estabelecer limites globais e condições para o
montante da dívida mobiliária dos Estados, do
DistritoFederal e dos Municípios (art. 52, V, VI.
Vll, VIIL lX).

Em resumo, as atribuições do Congresso
Nacional e do Senado Federal em particular,
wmu poder wntrolador externo, sao:

1- fiSC'llj zaç!k> rontábiJ, financeira, operacio-.
na] e patrimonial das entidades de administração
pública, din:talindireta, com o auxílio do TCU;

2 - exame das contas anuais do Presidente
da República;

3 - homologação dos atos de emissão de
moeda;

4 - fixação de limites para o endividamento

• r..a•••. 32n.125J.../mar. 1W5

dos Estados, Municípios, empresas e órgãos
públicos e autorização das operações de crédi
to interno e externo, e de suas garantias;

5 - apreciação do Plano Plurianual, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias e da Lei Orçamen
tária Anual.

1. Fiscalização contábil, financeira, ope
racional e patrimonial das entidades de ad
ministração pública, direta/indireta, com o
auxilio do l'CU

Em cumprimento às atribuições acima refe
ridas, modalidadesdistintas de acompanbamen·
to das ações do Poder Executivo pelo Poder
Legislativo vêm sendo utilizadas, valendo des
tacar.

a - Comissões Parlamentares de Inquérito e
Requerimento de Infonnações;

b - Trabalhos nas Comissões Pennanentes
e Audiências Públicas.

A. Comissões de inquérito e requerimento
de informações

Dentre as atividades de acompanhamento e
avaliação consideradas tipicas do Legislativo
estão a constituição das Comissões Parlamen
tares de Inquérito (CPIs) e os Requerimentos
de lIúormaçào (RIs).

AConstituição de 1946 permitiu ao Senado
instalar CPIs, mas no período de 1946 a 1951
nenhuma foi im:talada. Também no período de
1969 até 1974 não foram instaladas Comissões
de Inquérito, embora a Constituição vigente não
impedisse tal prática. Possivelmente existe uma
relação entre a situação política, com maior ou
menor grau de garantias ao exercício da ativida
de parlamentar, que poderia ser objeto de estu
dos futuros.

Na década de 50 foram constituídas 6 Co
missões; na de 60, 8 e na de 70, apenas 3. 2 En
tretanto, li: partir de 1979 hOllve 11m er:md~~11

mento no número de Comissões de Inquérito,
sendo que o maior número das mesmas ocorreu
nos governos de João Figueiredo e de José
Sarney, com uma média de II CPIs em cada.

Na década de 80 foram constituídas 21 co·
missões e neste início da década de 90 foram
instaladas 18 comissões) (mistas e do senado),

20LIVEIRA, Mauro Márcio.Comissões Paria
mentores de Inquérito no Senado Federal: sua histó
ria e desempenho no periodo de 1946 a 1989, p.60.

3QUlldro I - Relação das Comissões Parlamen
tares de Inquérito (do Senado eMistos) instaladas e
concluídas, desde a promulgação da Constituição
de/988.



das quais destacam-se aquela que levou ao
impeachment do então Presidente Fernando
Collor. em 1992, e a que apurou irregularidades
nas aplicações de recursos do orçamento da
União. em 1993.

ColÚorme Mauro Márcio Oliveirn, no traba
lho Comiss{Jes de Inquérito no Senado Fede
ral - Sua hist6ria e Desempenho no Periodo
de 1946 a 1989. as CPIs podem ser classifica
das "pejo seu fato gerador ou pela essência do
objeto do inquérito e não pelas caracterlsticas
de seu funcionamento ou pela motivação de
resultados apropriáveis. COJúorme estabeleci
do na metodologia. osobjetivos permitiJamen
quadrar as CPIs em três grupos, a saber: - sen
tenciadoras (apuração de irregularidades e de
responsabilidades); - avaliadoras (estudos.
análises e avaliações temáticas); -lu'bridas ou
mistas (combinação dos dois tipos anteriores).
No período 1946-198947,4% das CPIs foram
sentenciadorase 34.2%avaliadoras.,.,.

No Quadro 1observamos que em 1988 fo
ram instaladas econcluídas quatro CPIs do se
nado; em 1989 quatro CPIa c duas Comissões
Especiais pelo Senado, além de três Comissões
Mistas(CFMI); em 1990ocorrernm wna CP!peJo
Senadoeuma Misla (CPMI); em 1991. umaCPL
sete CPMIs e uma Comissão Temporária;. em
1992, duas CPIs, uma CPMI e uma Comissão
Especial do Senado Federal (Senado Federal
como órgão judiciário - Processo de impeach
ment contra O Presidente da República); em
1993.duas CPMI.s.

Destas 31 Comissões instaladas e conclui·
das no período 198811993 consideramos que
48,380'" poderiam ser classificadas como sen
tenciadoras e 38.700'"como avaliadoras. Com
parando estes resultados com aqueles' mencio
nados anteriormente para o periodo 1946/89 é
possivel concluir pela predominância do tipo
sentenciador, indicando a excepcionalidade do
instrumento acionado como meio de controle
çxtemo e em resposta a denúncias especificas.
E importante observar que das 31 Comissões
relacionadas no Quadro 1, dezoito abordam pr0
blemas causados pela ação ou omissão de ór
gãos do Poder Executivo, o que caracteriza as
Cooússaes de Inquérito como uma das ferra
mentas mais utilizadas pelo Legislativo em sua
função fiscalizadora.

Outro fato a ser destacado é que embora as
"OLIVEIRA, Mauro Márcio. Comissões Parla

mentares delnquérllo noSenado Federal: SIIa histú
ria e desempenhonoperiodode 1946a 1989,pp.60·
62.
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CPIs sentenciadoras sejam maioria e habitual
mente recebam maior destaque nos meios de
comunicação, as CPIs avaliadoras também são
bastanteutilizadas, expressando o interesse dos
parlamentares na formulaçlo ou alteraçlo de
politicas públicas.

Quanto à eficiência e efiCácia das Comis·
sões de Inquérito, em termos de funcionamen
to no âmbito do Senado, podemos adotar o se
guinte critério, para fins de anáIise:5 aeficiência
está relacionada ~ variáveis data de inicio e
de encerramento; número de reuniiJes e de
depoimentos; duraçiJo bruta e liquida;
periodo(s) de governo(s) em que ocorreram a
criaçiJo, prorrogaçiJo (iJes) e encerramento;
periodo(s) constitucional Os) e legislatura (8)
em que se de" a c,.iaçilo; tempo produtivo; In
tervalo bruto e liquido entre as sessDes; inter
regno entre CPf. trégua aosgovernos e inten
sidade dafiscalizaçiJo. Par sua vez, a eficácia
estaria relacionada com o cumprimento do ob
jetivo interno, ou seja, de encerrar o trabalho
da CPfcom a votaçiJo de relatório conclusivo.'

É imponanre ressaltar que os crllértos de
eficiência e eficácia acima mencionados estio
relacionados ao funcionamento interno das
CPIs, visto que avaliar as CPI, em funçIo do
impacto de suas conclusôes exigiria outro tipo
de análise. que extrapolaos limites deste traba·
lho.

Considerando que no período 1946 a 1989,
abrangendo 43 anos, o Senado realizou 38 in·
quéritos, dos quais 19 com relatório final e 8
que se transformaram em projetos de resolu
ção, dos quais 6 foram aprovados, é válido su
gerir algumas questões sobre as causas deste
relativamente pobre desempenho. Foram men
cionados como possíveis causas do baixo de
sempenho na época analisada (1946/1989) pro
blemas referentes à metodologia inadequadaou
ausência da mesma~ descontinuidade DOS tra
balhos; controle político da maioria, quando
formada por parlamentares aliadosao governo,
dentre outros.1

No perlodo 1989/94 não dispomos de análi
ses sobre a eficiêm:ia e eficácia interna das C0
missões. mas a experiência indica que embora
tenham ocorrido melhoras quanto à metodolo-

SOUVElRA. Mauro Márcio. Comi&sõe.J PlJI'Ia
mf:nture.J dI: lnq..':ritu nuSt:nudaFl:dl:rul; -... histó
ria edesempenho noperiodode 1946a 1989,pp.71
84.

~Ibidem, p. 72.
'Ibidem, p. 7M.



gia adotada, ainda ~rsistemmuitas das }j~~
ções técnicas e pohtIcas encontradas na análi
se do periodo 1946/1989. Entretanto, as reper
cussoos dos trabalhos desenvolvidos pelas
Comissões de Inquérito nos meios de co,muni
cação contribuíram para uma supervalonzação
do instrumento, que embora útil e em processo
de aperfeiçoamento, apresenta pro~le~s d~

correntes de suas próprias caraetenstícas talS
como: car;ítereventual, escopo limitado, restri
ções de ordem temporal e inexistência de cará-
terjudiciário. ., . . .

A inexistência de caráterjudiciáno Significa
julgarapenas os casos da competência exclusi
va ~"" ('asas, quando a punição apresenta,ca
ráter poJítico. pela perda de mandato eposslvel
inelegibilidade, Q c.'(cmplo do Quc~cu quan
do do impeachment do então PreSidente Collor
pelo Senado e na cassação dos deputados en
volvidos nas irregularidades do orçamento.
Notadamente os resultados das CPls sentenci
adoras e o seu desenvolvimento quando pas
sam para Oâmbito do Ministério PúbIi~ mer:e
QCriam uma anáJj~mais dt:talhada, pulOS t:MlS
tem diferenças fundamentais entre os dois pro
cedimentos, não raro gerando áreas de at~tlJ

entreospoderes LeeislativoeJudi~l?' O maJor
conhecimento dos resultados legaui vmculados
aos problemas apurados pelas CPls sentencia
doras bem como das peculiaridades do pro
cessoJudiciário, poderia ajudar no aperfeiçoa
mento metodológico das CPIs futuras.

Outro instrumento de controle típico do
Legislativo, o Requerimento de lnfo~ações,

apresenta, de modo geral, os mesmos upos de
limitação das CPIs, embora seja de utiJjzaçao
mais rápida e concisa. De acordo com o art. 216,
do Regimento Intemo do Senado F~eral, Item
I - "serão admissíveis para esclarecimento de
qualquer assunto submetido à a~~iaçâo d?
Senado ou atinente à sua competenCla fiscah
zadora" .O requerimento do envío de documen
tos equipara-se ao pedido de itúormaçães e, em
qualquer dos casos, quando deferido, a matéria
que originou o pedido de esclare:lmento terá
sua tramitação suspensa. Caso as l~()rma~S
recebjdas forem peninentes à maténa serão in
corporadas ao respectivo processo.

Mnda no que se refere à resposta dos re
querimentos de informação pelo Executivo, o ~

1.0, do art. 2 16 do Regimento lntemo esta~Ul

que na eventualidade de não ter SIdo at~~dI~O

o requerimento serão adotadas as prOVIdenCI
as decorrentes do disposto no § 2.° do art. 50
da Constituiç;ão, quep~ê crime de rcsponsa-

& .."••. 32 n. 1S/lIIIjmM. 1fKl$

biJidade a recusa Ou Onão-atendimento no pra~

zo de trinta dias, bem como a prestação de in·
formações falsas.

OQuadro 2mootra ((00, em 1993, foram apre
sentados 192 requerimentos, dos quais ~54 fo
ram re8JlOndidos. 35 ainch aguardam infonna
ção 2 estão trarnjtandoe 1foi retirado pelo au
tor. 'Em 1994. fOlam aprovados 80 requerimen~
tos, 43 foram respondidos, 17 aguardam infor~
mações, 18 estilo tramitando e 2foram retirados
pelos autores. Ou seja, em 199380,2% dos re
querimentos foram respondidos contra 53,7%
em 1994. Mesmo considerando que os dados
para 1994 são acumulados até outubro. e. que
22,5 %dos requerimentos ainda estão tranut.~m

do, é valido concluir que apesa! do relatIvo
número de respostas houve também um eleva
do índice de falta de atendimento ao preceito
constitucional por parte do Executivo - para
1993, os dados indicam ql)C 18,20/:0 dos requeri
mentos ainda estão aguardando mfonnações;
para 19~4 este percentual sobe para 21,2%. A
despeito de Que esta última inform~cão possa
seralterada até o final de 1994, é evIdente que,
emboraa legí.~l~(\ooti.~ (\ E"XfOI.ti.vo a9res-
tal' informações, implicando crime de re~nsa
bilidiJdt: v uão-atclldirllcnto, muito/> IcqUCJllJlt:lI~

tos de informação não são respondidos. Não
se constata entretanto, nenhuma punição re
cente Quando do nilo-atendimento da solicita
ção.

Além do não-atendimento eventual aos re
querimentos observa-se no período 1993/1994
que o prazo de resposta do. Exee:utivo ~em sido
geralmente superior aos tnn~ dias estIpulados
pela legislação. Observa-se amda que entre a
aprovação pelo Plenário e a Tel!'essa. pelo Sena
do ao Executivo d.eoorre, aproxlmadament~, mn
mês. Conforme listagem fornecida pela Secreta
ria Geral da Mesa parao período 1993/1994, foi
possível estimar que o tempo médio de trnmita
ção entre a leitura em plenário e a remessa pelo
Senado foi de 32 dias, enquanto entre esta re
messa e a obtenção da resposta pelo requeren
te foi de 43 dias. Ou seja, ent.re a apresentação
do pedido e a resposta pelo Executivo, decor-
rem pelo menos dois meses. _

Detenninarcomo eSles prazos atetam aefi
ciência e a eficácia do instrumento, analisar a
qualidade das respostas fornecidas pelo E~e
~uv~, qua\ ?> \1\\t\"L?y?R. ~ ~ ;"='P'?&t~ ~fiJ.w:, ...~

formações na atividade parlamentar, merecena
um estudo mais detalhado no futuro.

À guí sa de cnncluclo, o prlncipa' problema
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decorrente da utilização de tais instrumentos é
que estes são ind\U.idos. via de regra, em. tes
DOSta a um probJemajá: existente. carecendodo
aspecto preventivo que deve constituir-se no
principal objetivo de um sistema de acompa
nhamento e controle.

B. ComissiJes permanentes e audiências
ptilJliars

Além dos procedimentos anlenomente
mencionados, o Congresso Nacional tem-se
valido dos seguintes instnunentos para CU11\-
prir suas responsabilidades de controlador ex
terno das ações do Executivo:

a - enlrevistas informais com funcionários
do govemo ou COQl representantes de grupos
de interesse:

b - depoimentos públicos de dirigentes.
funcionários.do governo, peritos nacionais ou
internacionais, representantes de entidades e
quaisquer ootras~ que possam fornecer
informações sobre os assuntos em discussao~

c - discussões nas comissões técnicas; e
d - análise e estudo de documentos envia

dos pelo Executivo e por instituições da oocie
dade.

A tituJo de exemplo, a analise dos Quadros
3e4 indicaque~ depoimentos em 1994 e 1993
privilegiaram assuntos de interesse imediato da
sociedade, notavelrnente tua área da economia.
Assim. dos depoimentospre&tados em. 1994 (até
outubro). dois foram dedicados ao acordo da di
vida externa, doisàprivatizaçãoda EMBR.AER,
dois sobre a anistia para ocrédito rural, wn pa~

inel sobre a agricultura brasileira e um debate
sobre o programa econômico do governo. to
dollI rcfçrentçs a ~ntos quç çSlaVanl tua pau
ta de votaçao do Congresso Nacional.

Em 1993. os assuntos econômicos também
foram prioritários, embora. pelo menos, dois
conjuntos de depoimentos tenham revelado
preocupaçAo com pOUticas de médio prazo e de
cunho eminentemente social, ou sejam: educa
ção e descriminali~o do aborto. Em ambos
OS eventos, depoentes de vários grupos de in
teresse foram ouvidos, contribuindo assimcom
uma das principais earacterlsticas da atividade
legislativa. que é a capacidade depropoJtionar
a distintos segmentos da sociedade. muitas
vezes antagônioos, a oponunidade de expres
sar-se conjuntameme num mesmo ambiente
decisório.

Além destes dois temas e do depoimento
.rderento ã Adv~ja Geral da União, os dc;-
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mais depoimentos versaram sobre assuntos da
atualidade eoc:mômica, tais como plano toonô
mico. criaclO do FundoSocial deEmergência.
propriedade industrial. divida externa, sistema
tributário nacional, e esclarecimentos sobre ale
gações de imgu1aridades no programa de fi
nanciamentoàSexportaçrJes-PROEX.1'amtJém
foi apresentado depoimento sobre o arordo
nuclear com a Argentina. que, embora possa
ser considerado assunto de interesse estraté
gico, apresenta conotações econômicas. devido
à patticipação de ambos os paises no Mettosnl.

Um dos aspectos mais interessantes destes
depoimentos, tao caraeteristicos da atividade
parlamentar, prende~ à identificaçflode medi
das concretas, tanto no ambiente parlamentar
quanto no pniprioExecutivo, que tenham sido
motivadas pelos mesmos. Tambéma identifica
ção das fontes da motivação para as convoca
ções ajudaria a entender melhor a atividade le
gislativa, na medida em que identificasse se o
assunto de interesse surgiu de forma en4óge
na ou exógena ao Congresso Nacional. Obvia
mente. o diSCUssão dos planos coonemicos que
surgiram poriniciativa<il Executivo iCldk:am o
Legislativo como recipientede um fato, mesmo
que dele participando e até mesmo modifican
do a proposta original. Outros depoimentos,
como aqueles ligados a mudanças na tributa
ção. na educação e na discu.ssllo sobre o abor
to~m urna aljilo çndógala, gerada por gru
pos de pressão representados na Legislativo e
que refletem um potencial de mudanças futu
ras.. nas Quais oExecutivo é o agente receptor.

Entretant(), a ação mais típica de controle
por pane do Senado. embora presente nas con
vocaÇões sobre esclarecimentos das polfticas
implementadas pelo Executivo. está evidente
naquela que discutiu as eventuais irregularida
des do PROEx. O resultado OU resultados"de
t1JJ~~umestudomais4d1JJhado.
que jnfelizmentefoge ao carátergeral dadopor
este estudo às atividades controladoras do Se
nado. Assim, sugerimos que no futuro sejllIll
feitos estudos mais aprofundados sobre a efi
ciência dos depoimentos. tanto na atividade
legislativapfQpriamente dita. quanto nas even
tuais ações fiscalizadoras dos atos do Poder
Executivo.

Agregue-se que o Senado Federal. através
da Resolução n.o 46, de 26 de maio de 1993,
crioua Comissão de Fiscalizaçãoe Controle, de
caráterpennanente, comoobjetivode "exercer
a fiscalização e o controle dos atos do Poder



Executivo, incluídos os da administração indi
reta" , que, no entanto, não foi, até o momento,
devidamente instalada. Como as outras Comís
sões permanentes podem exercer atividade fis
calizadora, se assim o desejarem, na prática e de
acordo com a legislação vigente, o Congresso
Nacional estaria habilitado para exercer suas
atribuições constitucionais de fiscalização e
controle dos atos do Executivo.

Assim sendo, fica claro que o Senado, em
particular, e o Congresso Nacional, como um
todo, têm condições de desenvolver ativida
des de acompanhamento e avaliação, ainda que
pouco sistemáticas, utilizando instrumentos
inerentes à própria atividade parlamentar, tais
como requerimentos de informação, trabalhos
das comissões permanentes e de inquérito, de
poimentos e o exercício das atribuições consti
tucionais referentes ao orçamento, ao planeja
mento, às contas do governo e a matérias de
natureza econômica. -

Cabe ressaltar, contudo, que estas ativida
des esporádicas, não importando o quanto bem
irucllI.;iunaWt::. :)I;jlllll, lIgu ::.ubstilucIIl wn traba
lho bem estruturado e ~isternático de acompa
nhamento e avaliação. E importante mencionar
qne, emhora o TeU seja um órgão auxiliar !lO

Legislativo pela Constituição e que em muitas
CPIs seus técnicos tenham prestado valiosos
serviços, a !Jlaior divulgação e conseqüente
utilização dos trabalhos do Tribunal seria deSe
jável, especialmente quando da apreciação do
Plano Plurianual, da LDO e dos orçamentos
anuais.

2. Exame das contas anuais do Presidente
da República

Confonne o art 49, item IX, da Constituição
Federal, é da competência exclusiva do Con
gresso Nacional "julgar anualmente as contas
prestadas pelo Presidente da República e apre
ciar os relatórios sobre a execução dos planos
de governo".

Quanto à tramítação, o Congresso Nacional
envia ao TeU a prestação de contas do gover
no, demonstrada no Balanço Geral da União
(Balanços e as Demonstrações referentes à ad
ministração direta: Balanços da administração
indireta e o Orçamentodas empresas estatais) e
oRelatório elaborado pela Secretaria do Tesou
ro Nacional para fins de elaboração do parecer
preliminar, com a recomendaçllo ou nao de apro
vação das contas pelo Congresso Nacional.

O art. 71, da Seção IX - Da Fiscalização
CÔntábil, Financeira c Orçamentária, que cxprcs-
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sa as competências do Tribunal de Contas da
União, determina em seu item 2 que o mesmo
deverá "apreciaras contas prestadas anualmen
te pelo Presidente da República, mediante pare
cer prévio que deverá ser elaborado em sessen
ta dias a contar de seu recebimento". Merece
destaque no referido documento o fato de que
a prestação de contas em questão é distinta
daquela preconizada no art. 70, parágrafo úni
co,! da Constituição Federal, para os agentes
ou entidades que utilizem.. arrecadem. guardem,
gerenciem ou administrem dinheiros, bens e
valores públicos.

De acordo com o Ministro-Relator9do Rela
tório para o exercício de 1992, a prestação de
contas "constitui-se ...em umaavaIiaçãa global.
do dc;scmpcnho do governo, cujos pa.-âmet.w:s
são OS objetivos e metas fixadas no Plano Pluri
anual, na Lei das DiretrizesOrçamentárias (100)
e na Lei Orçamentária Anual." Acrescenta ain
da o Ministro-Relator: "examino, portanto as
presentes contas sob o emoque de sua exati
dão contábil e do reflexo da ação de governo,
decorn:llle da execuçao dos orçamemos públi
cos, sobre a situação patrimonial e financeira
da União no exercício de 1992" .

Observe-se que, mesmo considerando que
1992 foi um ano atípico, marcado pelo impeach
ment do então Presidente Fernando Collor e
pela posse do Vice-Presidente Itamar Franco, e
ainda reconhecendo que as contas do Executi
vo comprovadamente apresentavam irregulari.
dades, o Tribunal de Contas recomendou a apnr
vação das mesmas. Em sua conclusão, o Minis
tro-Relatorinforma que no exame da documen
tação (Relatório da Secretaria do Tesouro e Ba
lanço Geral da União), do ponto de vista orça
mentário, financeiro, legal e contábil, as contas
prestadas pelo Presidente da República relali-

e "Art.70 - A fiscalização contábiL financeira,
orçamentária, operacional e patrimonial da União e
das entidades da administração, direta e indireta, quan
to a legalidade, legitimidade, economicidade, aplica
ção das subvenções e renúncia de receitas, sná.f:Xer
cida pelo Tribunal de Contas da União, mediante
controle externo, e pelo sistema de controle interno
de cada poder.

I'arlÍgrnfo único - Pr.,,,u..... conU." qualquer pc".
soa flsica ou entidade pública que utilize, arrecade,
guarde, gerencie ou administre dinheiros, bens e va
lores públicos ou pelos quais a União responda, ou
que:, e:m nome: desUl, assuma obrígaÇOcs de natureza
pecuniária."

!lJ3RASIL. Tribunal de Contas da União (TCU).
Re/Qtório e PQrecer sobre QS contas do Governo da
República, exercício 1992, Introdução, p. 9.
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vas ao exercício 1992 estão em condições de
serem aprovadas pelo Congresso Nacional.
Apresenta, entretanto, a seguinte observação:
"nãoobstante, registrei neste relatório um con~

turbado desempenho gerencial do Governo
duranteoexercício de 1992, com penosos refle
xos na eoonomia brasileira. "10

Ressalta ainda o Ministro-Relator para o
exercício de 1992 que os atos especificos da
administração pública que antecederam ou se
seguimm ao p-rocesso deexecu~ otyamen\á
ria não estão em julgamento, mas podemo ser
analisados posteriormente de acordo com as
normas constitucionais. De fato, no parecer pre
liminar do referido Tnbunal, consta ._, " as Con
tas do Governo, relativas ao exercício de 1992,
em seus aspectos orçamentários, finanreiros,
contábeis, patrimoniais e legais, estão em con
dições de ser aprovadas pelo Congresso Nacio
nal. ressalvados os possíveis atos controver
SOS ou irregularidades de gestão administrati
va ocorridos no perlodo, os quais serão pro
cessados e julgados, isoladamente, na forma
daleJ.'·lI

Em seu Relatório de 1993, no Projeto de Pa
recer Prévio, o Ministro-RelatorLucianoBran
dão Alves de Souza infonna: "...0 rdatório que
acompanha este parecer prévio, nos tennos do
art. 175 do Regimento Interno deste Tribunal,
contém informacões sobre: a) a observância das
normas constitucionais, legais e regulamenta
res na execução dos orçamentos públicos fede
rais; b) o cumprimento dos programas previs
\Uló lll1 lA:;iOlÇwUl;uÚUia Allmd,I;\,;)U lCnl;:\.uda
administração fmanceira e orçamentária federal
no desenvolvimento econômico e social do
pais." 12

Na conclusão do relatório para 1993, foram
relacionados alguns procedimentos administrn.
tivos que infringiram oordenamentojurídico, o
que no entanto do impediu a recomendação
de aprovaçao das contas pelos ministros do
Tribunal de Contas. lJ

Saliente-se ainda que, além de prover infor
mações sobre a legalidade das ações da gover-

IOBRASn.., Tribunal de Contas da União (TeU).
Refatório e parecer sobre as contas do Governo da
República; exercício 1992, p. 236.

IlIdem, p. 239.
IlBRASn... Tribunal de Contas da Uniilo (TeU).

RelalÓ/"io, conclllsão e parecu prévio sobre as con
tas do Governo da Republica; exercido 1993, p.
426.

"Ifiem, p. 424.

no, os relatóriosdo TCU contêm valiosas infor
mações sobre programas de governo, constitu
indo-se em instrumento dos mais importantes
para que o Legislativo possa exercer eficiente
mente seu papel de controlador externo, princi
palmentequando da apreciação do Plano Pluri
anual ou mesmo do orçamento, na pJt:staçâo de
contas e na análise das poUticas públicas.

A titulo de exemplo, citamos oseguinte pa
rágrafo do relatório do TeU para 1993:14 "0b
servamos do relatório apresentado que no en
cerramento do exercício financeiro houve su
perávit de receitas correntes em 3,3% e de re
ceitas de capital em 15%.. e que as despesas
com pessoal e encargos sociais representaram,
em 1993, li% da despesa orçamentária total, e
IS, 98/0 das despesas correntes, situando-se,
assim, em patamar bastante inferior ao de 113 (
um terço) do limiteconstitucional de 65%...

v.de mencionar também, do mesmo relatório
sobre Oexercíciode 1993, oseguinte parágrafo:
"Causou-nos surpresa a informação prestada
pelo Ministério dos Transportes, de que o
UNhR, no exerctClO de ll)'}j, conservou 'U.~71

km de rodovias federais. Se essa açâo adminis
trativa realmente ocorreu, é de serem questio
nadas a fiscalização e a qualidade dos traba
lhos executados. ante a declaração do estado
de calamidade pública decretado pelo Senhor
Presidente da República em 19 de abril deste
ano sobre o sistema rodoviário federal."I)

Dentre outros assuntos de relevância que
são mencionados no relatório do TCU para 1993
dc~omoo: "<.Y.l tWUnlOS pÚ\)\lws ~stinadoo
à manutenção edesenvolvimento do ensino não
priorizaram o atendimento das necessidades do
ensino obri~atório. Não foi assim observada a
aplicação minima de 500/0 no ensinofundamen
tal: neste foram aplicados apenas 0,80/.do total,
conforme apontado no item 4.1.3.2 (4.- parte)
deste relatório. Caracterizou-se, Ç()I11 isso, des
cumprimento do § 3." do art. 212 da Constituí
ção Federal e do art. 60 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias".16

No mesmo contexto de política educacional
mencionamos algumas conclusões referentes
ao Projeto Minha Gente, contidas no relatório
pata o exercício de 1992: "um projeto que em
menos de dois anos de existênciajá passou pela
supervisão de CiRCO órgãos é um exemplo mar
cante de falha na execução e no planejamento.

14/bidem, p. 434.
13fbidem.
"Ibidem, p. 42:5.



Assim, das 4 mil unidades previstas até 1995,
apenas 31 foram efetivamente concluídas até
1992. Exi~am 169 centros: em construção para
atendimento de uma clientela situada na faixa
de 2.400 crianças por unidade". t7

Também no setor educação o relatório de
1992 menciona: "...Como nos anos anteriores, o
ensino superior absorveu mais da metade
(53,23%) dos recursos destinados ã manuten
ção e ao desenvolvimento do ensino. Em con
trapartida, com o ensino fundamental foram
gastos apenas Cr$ 266.638.147 mil, equivalen
tes a 1,73% daquele total. Tal concentração de
recursos no ensino superior fere o preceito
constitucional que assegura prioridade ao aten
dimento das necessidades do ensino fundamen
tal (§ J.o do artigo 212 da Constituição Federal)
e evidencia, ainda, a inobservância do preceito
contido no artigo 60 do Ato das Disposições
ConstibIcionais Transitórias, o qual detennina
que nos dez primeiros anos da promulgação da
Constituição sejam aplicados, pelo menos, cin
qüenta por cento dos recursos a que se refere o
artigo 2 12, para eliminar o analfabetismo e um
versalízar o ensino fundamental" 18

Ainda do relatório de 1992, destacam-se as
seguintes infonnaç3es sobre o setor saúde: "Na
área da saúde pública, pouco ou quase nada de
relevante se fez no exercício de 1992. A ação
ministerial foi limitada a tímidas ações de com
bate ao cólera, ã malária e â questão da AIDS. A
administração ministerial mostrou-se assim defi
ciente, dando causa a este baixo desempenho."19

Considerando ainda a lÍrea de saúde públi
ca, os seguintes parágrafos, contidos no rela
tório para 1993 são bastante elucidàtivos: "...
de há muito o sistema público de saúde no País
vem apresentando baixo desempenho, eviden
ciado na escassez e no sucateamento dos equi
pamentos e na deficiência dos serviços de aten·
dimento, tudo resultando no pouco ou quase
inexistente acesso da população às ações e ser
viços referidos. Do ano 1989 a 1993, os recur·
sos federeais destinados ao setor decresceram
de USS 13 bilhões para US$ 6 bilhões, ou seja,
houve uma queda da média per capita ano de
US$ 80 para US$ 38, o que coloca o Brasil entre
os países latino-americanos que menos aplicam
nessa área fundamental" .

Do exposto, evidencia-se que a apreciação

"BRASIL. Tnbunal de Contas da União (TeU).
Relatório e parecer sobre as contas do Governo da
República; e;tercícío 1992, Introdução, p. 59.

Ilidem, p. 60.
19/bidem, p. 39.

das contas do governo, pelo menos teoricamen
te, poderia fornecer aos parlamentares informa
ções valiosas tanto sobre a legalidade das con
tas do governo quanto sobre a situação opera
cional de políticas e programas públicos.

Não obstante, o relatório proposto pelo Tri
bunal de Contas da União sobre as contas do
Governo da República e a aprovação deste pelo
Legislativo tem« dado sem maiores discus
sões. O processo de aprovação das contas do
governo tem sido caracterizado pela aprovação
sistemática tanto em tennos de legislativoquan
to do relatório preliminar pelo plenário do Tri
bunal de Contas.

No âmbito do Congresso Nacional, a trami
tação do parecer e do relatório do TeU. confor
me Quadro 5, é lenta, não merecendo maior aten
ção por parte dos parlamentares, possivelmen
te devido à tradição do formalismo na aprova
ção das contas e à pouca utilização das infor
mações em outras atividades das duas Casas.
No período 1988/1990 apenas os anos 1988 e
1989 (MSGn.o 157/89 eMSG n.0 160/90)tivernrn
suascontas aprovadas, respectivamente, em 1991
e 1992. As contas dos anos 1990, 1991, 1992 e
1993, até o final de 1994, ainda não haviam sido
aprovada$, o que mgcI"C a JX1Uca importância atri
buída ao instrumento no âmbito parlamentar.

Mesmo na apreciação do orçamento, embo
ra a Comissão Mist..'l esteja diretamente envol
vida na apreciação do parecer e do relatório do
TCU, no momento não há evidências de que as
informações e recomendações estejam sendo
ou tenham sido utili7.adas pelo Legislativo.

Autilização das informações pelo Congres
so Nacional, pela administração pública e pelos
grupos de interesse que influenciam na lbrmu
lação e no desenvolvimento de políticas públi
cas, constitui-se em campo promissor de pes
quisa a ser explorado, pois muitos dos proble
mas encontrados durante as auditorias podem
ser solucionados pela mudança de práticas ad
ministrativas, alterações da legislação pertinente
e por novas orientaÇÕes nas áreas de planeja
mento e de orçamento. E mais que punir judiei
almente os que fazem mau uso dos recursos
públicos, as auditorias, notadamente as opera
cionais, indicam aos administradores e fonnu
ladores de políticas públicas a necessidade de
mudanças para promover o melhor uso dos re
cursos.

3. Homologação dos atos de emissão de
moeda

Oart. 48, inciso XIV, da Constituição Fede-
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ral, dispõe sobrea emissãode papel-moeda,~
limites e controle e o art. 164 detennina que a
competência da linião para emitir seril exercida
peJoBancoCentraJ.

A matéria é disciplinada pela Lei R.o 4.595,
de 13.12.64, que atribui ao ConselhoMonetário
NaCional odever de dimensionarovolwne doS
meios de pagamento, de acordo com as neces
sidades da economia. O art. 4.°, inciso I, desta
mesma lei, atribui ao Conselho Monetário o
poder de autorizar a emissão de papel-moeda,
pelo Banco Centrai, até o limite de dez porcen
to do saldo de meios de pagamento existente
em 31 de dezembro do ano anterior.

Além deste limite deve o Conselho, através
de mensagem do Presidente da RepWJica. soli
citaramorizaçaodo Legislativopam estasemis
saes. Entretanto, esta mesma le~ em seu art. 4.°,
in fine, permite ao Conselho Monetárioautori
zar~ emis$ÕeS antes da homoJogaçlo pelo
Congresso Nacional, quando necessidades ur
gentes e imprevistas para o financiamento das
atividades produtivas e da circulação da rique-
za do País assim o exigirem. Talvez o fato da
excepcionalidade ter se transfonnado em nor
ma explique o desinteresse, tanto do Congres
so Nacional quanto do Executivo, no processo
de homologação da autorização para emissão
de moeda.

O exame do Quadro 6 Indica que a tramita
ção das mensagens no Congresso Nacional,
tanto no Senado como na Câmara, é bastante
lenta. Como exemplo extremo temos a Mensa
gem n.0626, de 1985, que tramitou na Câmara de
28.11.85 até 12.3.92 eno Senado de 17.3.92 até
15.6.93.

A análise do Quadro 7 indica que "foi h0
mologado pelo Congresso Nacional para emis
silo de papel-moeda, no ano de 1990, apenas o
\bto03319O, de 14.2.90, enquanto 00 \btos0681
90,083190, 108190 e 237/90 ainda do oforam.
Não houve sequer, para 1993, encaminhamento
das mensa2Cns do Presidente da RepúbUca ao
Congresso Nacional. Demonstra-se, dessa for
ma, que de 1990 a 1993 estavam emcirculaçlo
aproximadamente Cr$ 1,5 trilhãode papeI-moe
da 5Clll a devida homo1ogaç40 do Con~
Nacional".2O

Doexposto,julgamosoportuno lembmr que
o controle da emissão de moeda está intima-

JOBRASD... Tribunal de Contas da Unilo (TeU).
Reúdório, COIIclusão eparecerprévio sobre as corr
tas do Governo da República; exerclcio 1993, p.
441.
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mente relacionado com a discussão do papel
do Banco central, cuja independência vem sen
do amplamente debatida no Congresso Nacio
nal, onde tramíram vários projetos de lei~
o assunto. Assim sendo, é de se esperar que
com a aprovação de nova legislaçlo,sobre a
maté11a, o problema decorrente de umã aprova
çãomeramenteformal da emissfode lhOedapor
parte do Legislativo seja superado.

4. Fixup'lo dos limites de endividamentu e
autorizaçiJo para operaçiJes de crédito inter
no e extemo

Além~ ilUtnuncntos rncndonados, liuu
bém existem outras formas institucionais de
controle a serem exercidos pelo Congresso Na
cional oo«adamente naárea econ&nica. Deaoor
do com OS artigos 52 e 155 da Constituição Fe
den\l ecom oCapjtu10 IV, Seção I, doRegimen
to Interno do Senado Federal, as operaçaes ex
lemas de natureza nnancetra, de tmeresse da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos
Territórios e dOs Municipios sIo autorizadas
pelo SenadoFederal. Esta autorizaçlo também
é nêcessária no caso de aval da UniSo, Estado,
Distrito Federal ou Municipio. para contrata
ção de empréstimo externo por entidadeautár
quica subordinada aos governos federal, esta
dual ou municipal.

Também compete ao Senado, de acordo com
o art. 52 da ConstituiçAo e Seção 11, do Capitulo
IV, do Regimento Interno, fixar limites globais
para o montante da divida consolidada. dispor
sobre limites globais e condições para as ope
raçOes de crédito externo e interno, estabelecer
limites e condições para a concesslo de ga
rantia da Unilo em operaç~ de crédito ex
tento e interno, determinar limites globais e
condições para Omontante da divida mobili
ária dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municipios.

Comafinalidade de sumariara atividadedo
Senado nesta matéria nos últimos anos trans
crevemos parte das conclusOes do estudo "O
papel do SenadoF~ no controk doendivi
damento público DO Brasi)", publicado na Re
vista de InformaçlJo Legislativa de julho/se
tembrode 1994. a saber: ''Tendo comohorizon
te temporal os últimos 20 anos, os termos das
resoluções do Senado Federal regisUam mel1lo
ria nos aspectos conceitual, da definição de li
mite5, da abrangência c wnwli~ do rd'í
nanciamento pela UniAo e da manutençAo da
autolimitaçao do Senado na eJevaçlo dos limi
tes, ainda que ampliada para 25% da receita e



não aplicável às operações contratadas junto
aos organismos multilaterias que, normalmen
te, exigem contrapartida. Mora isso, o mecanis
mo para impedir o repasse de passivos de ope
rações de antecipação de receita orçamentária
(ARO) de uma administração a outra pode ser
lcmbrddo WlllO all<tme;nte positivo.

Inegavelmente, houve um avanço instituci
onal no que diz respeito ao controle do endíví
wnnculu públi<.;ü no Blasil em d~rren,;;iados
debates e deliberações no âmbito da Assem
bléia Nacional Constituinte de 1987/88.Talvez
n~ mai~ relevantes tenham sido a incorporacão
das operações de crédito da União sob o crivo
do Senado Federal e, apesar das lacunas ainda
existentes, a proibição de o BACEN financiar
direra e tndlreuuneme oTesouro Nacional.

Também houve um aprimoramento técnico
e conceitual no proCesso/controle exercido pelo
Senado Fcdçl"al, so!m;tudo após a longa nego
ciação políticaque culminouna Lei 0.° 8.388, de
dezembro de 1991, ena Resolução n.036192."21

Entretanto, em que pesem os avanços 0b
servados ao longo dos anos, persistem vários
fatores limitantes dentre os quais destacamos a
necessidade de o Senado desenvolver uma
base de dados própria, tornando-se assim mais
independente das informações fornecidas pe
los agentes financeiros.

Além disso, é imponante a elaboração de
um Código de Finanças Públicas e a melhoria
na delimitação das atribuições constitucionais
no que se refere ao endividamento público en
treo Congresso Nacional (arts. 48, ll; 163, I aIV,
da Constituição Federal) e o Senado Federal
(art. 52, incisos Va IX, da Constituição Federal).

Um outro aspecto importante" refere-se à
necessidade de O Senado Federal rever a RSF
96/89 quanto aos conceitos e limítes, a exemplo
do que tOi implementado na RSF 36f92, bem
como disciplinar limites e condições para ope
rações de crédito de responsabilidade do Ban
co Central do Brasil e das instituições financei
ras oficiais federais".2Z

Resumindo, embora o Senado tenha apre
sentado um desempenho razoável, em função
da complexidade da matéria, muito~ seraper
feiçoado, tanto em termos técnicos quanto po
liticos, para controlar efetivamenteo el'ldívída
menta público no Pais.

1IS0UZA, PAIVA OLIVEIRA. 1994. Revista de
Informação Legislativa, n.123, p.141.

22SOUZA, PAlVA OLIVEIRA. Op. cit., p.142.
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5. Apreciação do Plano Plurianual, da Lei
das Diretrizes Orçamentàrias e da Lei Orça
mentária Anual

Embora sejam importantes os sistemas for
mais e infonnais de acompanhamento e fiscali
zação, anteriormente mencionados, sem dúvi
da o instrumento mais poderoso para analisar e
controlar a utilização dos recursos públicos é a
apreciação do orçamento público da União.

O orçamento de um pais COnstltUI-se mstru
mento político da maior relevância. pois esta
belece a política econômica e social do gover
no, definindo quem pngn os tributos e quem
são os principais beneficiários da ação do Esta
do. Assim sendo, é natural que o orçamento
historicamente tenha sido discutido, apreciado
e mesmo elaborado pelo Legislativo, que por
sua composição heterogênea e, não raro, con
flituosa, melhor representa os diversos grupos
de interesse que eompõem 11 sociedade.

No Brasil historicamente a participação do
Legislativo no orçamento tem sido pequena 
de acordo com a Constituição de 1946 os parla
mentares podiam apresentar emendas, mas
como não eram defimdas as fontes de recursos,
na prática a execução dependia integralmente
da programação do Executivo. Apartir de 1967,
durante o governo militar, o Congresso Nacio
nal, pelo menos em tese, podia apenas aprovar
ou rejeitar o projeto de lei na sua totalidade, o
que resultou em transformaroprocesso de apre
ciaçãodo orçamento em ritual de homologação
das propostas do Executivo. 23

A Constituição de 1988 restituiu ao Con
gresso Nacional as prerrogaüvas normais da
instituição numa sociedade democrática, den
tre elas aapreciação do orçamento. Confonne o
expresso na Seção 11 - Dos Orçamentos, Capi
tulo 11 - Das Finanças Públicas, da Constituj~

ç§.o Fedeml, o Pode.r Fxecntivo lq\TeSf".nt~~o!".
projetos de lei do Plano Plurianual, das diretri·
zes orçamentárias e dos orçamentos anuais ao
Congresso NacionaL

Dentre as principaisconseqüências das exi
gências constitucionais estão: 1 - a obrigatori
edade do planejamento, através do Plano Pluri
anual; 2 - a possibilid<tdt: de; o Congn:sso Nad
onal participar tanto na administração pública
quanto na formulação das políticas públicas de
arrecadação e de alClC:lçào de recursos atr:wés
da Lei das Diretrizes Orçamentárias; 3- o des-

13FURTADO, GOlAS. Orçamrnto público; des
l'eTIdandu a coi.Jca pr-eta, p. 2.
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dobramento da Lei OrçamentáriaAnual (LOA)
em tres orçamentos distintos: Fiscal, de Inves
timento das Estatais e de Seguridade Social. Z4

Éatribuição de uma comissão mista perma
nente, confonne o artigo 166, § LO. da Consti
tuitãoFedeml. "examinareemitirparecer sobre
planos e programas nacionais, regionais e se-
toriais previstos nesta Constituição e exercero
acompanhamento e a fiscalizaçAo orçamentá
lia, st;m plejuiLU tla awa'i'lo das demais wmis
stles do Congresso Nacional e de suas Casas" .

A Corniss4o Mista de Planos. Orçamentos
Púhl iros e Fiscali7Jlcliodetém li SuMmisdo de
Acompanhamentoe Avaliação (art 27. Capítulo
Iv, do Regulamento Internoda Comissão Mista)
cuja instalação se torna necessária com vistas a
gsre~r~a~ae~~bW~.

a - O ciclo orçamentário
Para melhor entender a importância do or

çamentopara que o Legislativo exerça sua atri
buição de controlador dos atos do Executivo,
sem~o uma breve desai.çio das eta
pas do processo, a saber: a - formulação do
Plano Plurianual, pelo ExecuÜvo; b - aprecia
çlo do plano pelo Legis1ativo~ c - elaboração
da Lei das DiretrizesOrçamentárias. contendo
metas e prioridades para a administraçao, bem
como a polftica de alocação de recursos pelo
Executivo; d - apreciaç1lo daLOO pelo legisla
tivo; e - elaboração da proposta orçamentária
pelo Executiva; f-apreciação e autorizaçilo do
orçamento pelo Legislativo; g - execução do
orçamento peloExecutivo; h- acompanhamen
to, avaliação ejulgamento das contas peloLe
gislativo.

Pam efeitode análise, selecionamos apenas
05 itell:i que envolvem o Legislativo e que silo
definidos basicamente pela ResoluçJo n.o 1189
- CN e suas alterações.

Apreciaçllo do Plano Plurianual (PPA)
Nesta etapa O Legislativo deve analisar as

grandes linhas da politica pública consideran
do prioridades, objetivos, metas, alocação de
recursos para investimentos no médio prazo. U
Plano Plurianual é recebido pelo Presiden.tedo
Senado Federal, sendo encaminhado à Comis
do Mista para apreciação, após o que é elabo
rado relatório para apreciação pela Comissão
Mista. Depois de aprovado na Comissão Mis
ta, o projeto é encaminhado ao Plenário para
discussâo e votação.

24SANCHES. Osvaldo Maldonado. O cicio ar
f4J1lentário; uma navaliafão oluz d4 Constituição
de.1988.
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De mn modo geral. oprojetode planejamen
to plurianual erMado pelo Executivo apresen
ta-se como peça normativa. muito deta1hista.
dificultando a integração com aLei das Diretri
zesOrçamentárias eaLei dos Orçamentos Anu
ais. Ofracasso do planejamerno em anos recen
LCli, bçm "UIUU a~~o da idc;olQSÜI neo
liberal, enfatizando a prevalência das forças de
mercado vis-a-vis ainterferência do Estado na
economia. reduziram a importânciado planeja
mento governamental de médioe longo prazos.
Possivelmente a desestruturaçao da máquina
administrativa, especialmente na esfera doEx~
cudvo, também. comribUiu para esta slruaçao
de descrédito. que prejudica nAo só a plUtica
de alocação de recursos. como dificulta o tra
balhode avaliação dasações do EXt'JCUtivo, peJa
inexistência de definições precisas das priori
dades e metas do governo.

Apreciaçilo da Lei das Diretrizes Orçamen
tárias (LDO)

A. LOO define a {atroa e a oonteúdo 4as
orçamentos. além de fixar nonnas para suaexe
cução, estandobaseada, pelo menos em teoria.
nas poHtic:as públicas expressas no PlanoPluri
anual. A tramitação obedece procedimento si
milar àquele adotado paraaapreciaçao dospla
nos plurianuais, embora seja envidenciada
maior participação dos parlamentares através
da apm;entaçl!ln de eme-ntb!l: e di!lCU!l:dn Tal
participaçilo é devida, possivelmente, à maior
preocupaçãopor parte dos parlamentares quan
to às diretrizes de horizonte temporal mais cur
to. e que inIluenctam a elaboraçao e execuçao
do orçamento anual.

Apreciaçdoe autorlzaçilo legislativaà lei
d03 Orçamentos Anuais ( LOA)

Esta etapa. sem dúvida nenhuma, é a mais
complexa e a mais trabalhosa do ponto de vista
do Legislativo, sendo desenvolvida em seis fa
ses. que resumimos a seguír:u

a - organização <lãs atividades - envolve a
escolha dos relatores e a elaboração de traba
lhos metodológicos para a apreciaçllo da lei or
ç:amtn1árla~

b - recepçao e diwlgação do projeto - re
cebimento da mensagem, leitura em sess!o do
Congresso Nacional, remessa à Comisslo Mis
ta, publicação do avulso, abertura de prazopara
as emendas;

c - estabelecimento de normas e proposi
ção de emendas - elaboração, apreciaçlo e

~ldem.



aprovaçãode parecer preliminar doRelator, ade
.quação do material, formalização das emendas
perante a Secretaria da Comissão Mista, análi
se da mesmas e registro nos bancos de dados;

d - apreciação pelas relatorias parciais e
setoriais - apreciação das emendas, dos relató
rios parciais e setoriais. decisão da Comissão
Mista sobre os relatórios;

e - compatibilização e consolidação dos re
latórios setoriais - compatibilização e consoli
dação dos relatórios parciais e setoriais. intro
dução dos ajustes e apreciação do relatório, que
após aprovado é encaminhado ao Plenário do
Congn;s:50 Naçional;

f - decisão pelo Congresso Nacional- apre
ciação e votação do projeto e eventuais desta
ques pelo Congresso Nacional e remessa ao
Chefe do Executivo.

Estas etapas apenas informam sobre o pro
cesso, pois os problemas decorrentes da apre
ciação do orçamento no Congresso Nacional,
bem como as dificuldades de acompanhamento
e fiscalização da execução orçamentária, serão
discutidos em capítulos subseqüentes.

b - Problemas na apreciação do orçamen
to pelo Legislativo

Dentre os principais problemas na aprecia
ção do orçamento pelo Legislativo podem ser
mencionados:

a - a desarticulação do seIViço público. que
originou deficiências na área de planejamento.
bem como nos serviços de acompanhamento e
de controle interno nos órgãos do Executivo;

b - a não-observância de normas legais,
administrativas e dos próprios pTazos. tanto no
âmbito do Legislativoquanto do Executivo, que
levama sucessivas mudanças na peça orçamen-
tária;

C - a não-elaboração de lei complementar
JXU'3 substituir a Lci n." 4.320, de 17 de março de
1964;

d - necessidade de redefinição das atribui
ções dos Estados. Municípios e Distrito Fede
ral. evitando. na medida do possível, a prolife.
ração de emendas de caráter locaI, que pelo seu
grande número e pela falta de critérios técnicos
dificultam a análise e ocasionam a pulverização
dos recursos;

f - utilízação excessivade medidas provisó
rias pelo Executivo, na área orçamentárta, "ale
gando urgência e relevância", para despesas
que, embora não previstas no orçamento, difi
cilmente poderiam ser consideradas imprevisí-
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veis, como o caso das ~as no Nordeste, ma
nutenção de estradas e de hospitais;26

g - falta de informação e de integração en
tre o Legislativo e os órgãos do Executivo, es
pecialmente no que diz respeito ao acompanha
mento da execução orçamentária;

h - pouca UltltzaçaO dos uabalhos e dos
serviços do Tribunal de Contas da União pelo
Legislativoquando da apreciação doorçamento.

Todos estes problemas têm dificultado a
apreciação do orçamento pelo Congresso Na
cional e, no que se refere às freqüentes mudan
Ç'.llS: na peça orçamentária pelo Executivo, o
Quadro 8 indica que em dois anos dos sete ali
mencionados, não foram apresentadas altera
ções à proposta originaL27

A Constituição, o Regimento Interno da
Comissão Mista e a Resolução n.o 1 do Con
gresso Nacional são omissos quanto à exten
sao e à natureza destas alteraÇõeS, o que aliado
à falta de tradição pelo Congresso Nacional na
apreciação do orçamento, permitem mudanças
t!Io amplas que, de fato, poderia ser dito que o
Congresso Nacional pode receber vários orça
mentos para apreciação em um mesmo ano.

Em relação ao orçamento para 1994, por
exemplo. a Mensagem n.o 105, de 1993 -CN,foi
recebida pelo Congresso Nacional em 3I de
agosto de 1993, sendo procedido o recebimen
to das emendas e a elaooração do parecer prdi
minar do Relator-Geral. Em outubro do mesmo
ano o Ministério da Fazenda solicitou ao Con
gresso Nacional que sustasse o exame do pro
jeto, devido à necessidade de mudanças decor
rentes da implantação de um plano de estabili
zação econômica.

A nova proposta (Mensagem n.oIl2, de
1994-CN), enviada em 28 de dezembro de 1993,
pressupunha a criação de um Fundo Social de
BlIlI;r~elll,;ia.,que fui i Il~liluído I:lUlllCnlc I:m 2 111:
março de 1994, através de emenda constitucio
nal, tornando necessária nova alteração na pro
posta orçamentária.

Contemplando esta nova mudança. foi en
viada ao Congresso Nacional a Mensagem n.°
112, de 1994 - CN. Que ainda foi modificada.
embora de forma minima, pelas Mensagens n. Oo

26BRASIL. Congresso Nacional. Senado Fede
rllL Subgecretana de Apoio Técni".o a ür""mentos
Públicos. Alterações propostas pelo Poder Executi
vo ao PL 23/93 que estabelece o orçamento da União
para o e:rercício de 1994.

1'ibidem.
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160 e 161,em 14 dejunhode 1994epelaMensa~

gemn.o201, de 22 dejulhode 1994.

Estes fatos servem apenas para evidenciar
a extrema instabilidade no processo de elabora~

çAo do orçamento, oque dificulta o estabeleci~

rnento de um sistema confiável de acompanha
mentoe fiscalização, tanto na esfera do Execu
tivo quanto na do Legislativo.

Em termos de ~11\panbamen.tQ daexecu
çao orçamentária eXistem no Executivo vários
sistemas informatizados que possibilitam aces
so às informações capazes de fornecer indícios
dre irregularidades e má utilização das ver
bas, tais como o Sistema Integrado de Admi
nistração Financeira do Governo Federal- SI
AFI; Sistema Integrado deDados Orçamentári
os - SIDOR; Sistema de Previsão de Arrecada
ção - SIP~ Sistemas da Receita Federal
sobre Arrecadação e Renúncia de Receita 
ANGELA; SistClllll de Infonnaç40 do Banco
CentraI- SlSBACEN.

Entretanto, sua utilização edivulgação pelo
Legislativo ainda deixa muito a desejar, pois
apenas recentemente o SIAFI passou a ser uti
lizado por assessores e parlamentareS.

Em nível do Senado FedeJaI, o PRODASEN
desenvolveu o Sistema de Informações Orça
mentárias- INFORCA, queapresenta as infor
mações para as diversas localidades e unida
des da Federação por parlamentares, segundo
a funcíonaJ programática e os órgiJos que inte
gram a administração pública federal.

A diferença principal do INFORCA para o
SIAFI é a possibilidade de agregação, conside
rando não apenas os subprojetos e atividades.
tlUlS também as emendasparlamentares queos
originaram. As infonnar;óes que constam deste
sistema apresentam uma defasagem de uma se
mana a dez dias em relação ao SIAFI on líne e
doobticbs diretamente no SERPRO pelo PRO
DASEN. Devemos ainda informar que este sis
tema ainda 1110 está disponível em rede, poden
do ser acessado no PRODASEN, nas assess0
rias do Senado e da Câmara e na Secretaria da
Com.issão de Orçamentos.

Outro sistema derivadodo SIAFI edispolÚ
vc:l em toda a RXle do Senado Federal, em gabi
netes dos senadores e lideranças, é o que infor
ma a execução orçamentária em nível de sub
projeto esubatividade. tendo em conta as emen
das dos parlamentares. Tal sistema é maisami~
toso queo SIAFI original, permitindo maioruti
lizaçãopelos funcionários do Congresso Naci·
onal, ao nllo exigir senbas qualificadas.

Além dos sistemas acima mencionados, de
rivados do SIAFI. conta o SenadoFederal ain
da com o aplicativo ORCA. dentro do banco de
dados AQUA - Sistema de Inf'ormaçãodoCon
gresso Nacional, onde estio disponfveis as
emendas apresentadas pelos parlamentares
dQtJç 1991, bem wmoaçxcÇ~Jj~li

partir de 1992. Através deste banco de dados
diversas pesquisas por localidade, por parla
mentAr. pnr unidAde nrçamentáriA, pndem 5e1'

executadas.

Os sistemas existentes sa:o de grande utili
dade, ma.~ relatórios originadM pelos 6rg1ml
de controle interno, bem c:omo os trabalhos
desenvolvidos pelo TeU seriam de grande uti
lidade tanto na apreciação do orçamentoquan
ro no acompanllamemo de sua execuçao. ~
bora alguns destes trabalhos existam e sejam
de circulação restrita ao TCUeaórgaosdo~
cutivo, outro5 poderiam ser elaborados, caso o
Congresso Nacional eo senado, emparticular,
desenvolvessem. mecanismos para a utilização
deste tipo de trabalho no exerciciode suas atri
bui~ como órgjo fiscalizador das aç<Jes d9
governo.

m. ConclusiJes erecomendoçlJes
Aprimeira conclusão é que aúnícaativida

de de controle externo que o Congresso Nacio
nal divulga para a sociedade é a das~
de inquérito, o que envolve o risoo de se super
vaIorizarum instrumento, que deve serutiliza
do de foona limitada. em ocasiões especfficas.
Mesmo nestes casos. os impactos dos resulta
dos das CPIs na sociedade, ou seja, a eficiência
e a eficácia das mesmas não foi estudada.

Outro instrumento de controle dos atos do
Executivo, o requerimento de infOrmaçlles, nIo
tem apresentado a agilidade esperada e a avali
ação dos resultados da adoça0 do mesmo, em
termM d~ eficiência e eficácia. f1IIrnhém depen
de de análises futuras. Os depoimentos, carac
terizadosoomo um instnJmentoreJacioDIdorom
assuntos de interesse corrente. especialmente
na arca econOm1ca, l3Illbém precisam ser avali
ados em função d~ resultados obtidos.

Assuntos como a erniSSlo de moeda e a
aprccmçao do n::lalório do Teu das contas do
governo não têm merecido a atenção do legis
lativo ao longo do perlodo analisado. As ra
zões deste comportamento deveriam ser pes
quisadas, pois constihJi-se num problema que
deve ser solucionado.

No que conoerne à análise técnica e poHtica



do endividamento dos Estados, Municípios e
Distrito Federal, em que pese aextrema depen.
dência do Banco Central quanto aos dados ne
cessários para a deliberação, ela tem apresenta
do perspectivas de aperfeiçoamento no proces·
50de apreciaçãopelo Senado no futuro próximo.

Em tennos orçamentários, acreditamos que
o Senado em pouco ou nada exerceu sua ativi
dade fiscalizadora durante o processo, situa
çilo que, entretanto, está gradativamente sen
do aperfeiçoada pelo maior uso dos sistemas
informatizados de acompanhamento por parte
dos parlamentares. Entretanto, os problemas
decorrentes da ausência de informações, tanto
dos organismos de controle interno do Executi
vo quanto do TeU, prejudicam sensivelmente
aalividadc padiUueJlw. A pcrsi~lâldi1 W COUl

petência comum nas atribuições do Governo
Federal, dos Estados, Municípios e DistritoFe
deral continua provocando a ocorrência de um
grande número de emendas locais, que tumul
tuam a apreciação do orçamento e favorecem a
pulverização dos recursos. As sucessivas mu
danças na peça orçamentária, bem como o uso
desmedido de medidas provisórias pelo Execu
tivo, também contriooempara dificultar ao Le·
gislativo o exercício do seu papel de controla
dorextemo.

É importante enfatizar a necessidade que o
processo de apreciação do orçamento ocorra
deforma contínua, ao longo do ano, enãocomo
hoje, onde apenas a votação da LDO e a fase de
apresentação de emendas ao LOA despertam a
atençao dos parlamentares, existindo poucadis
cússão sobre assuntos da maior relevânciapara
O orçamento, como o endividamento interno e
externo, que consomem, segundo o relatório do
TCUpara 1993, aproximadamente 70% dos re
cursos públicos.

Por fim, ::linda fUI áTe3 orçamentária. mante-.
mos que aspectos tais como a amplitude de
poderes relacionados ao voto do relator, às
votações por acordo de lideranças, a não-ob
servância de nonnas legais, as sucessivas mu
danças nos prazos, bem como a fonna descon
tínua com que é examinado o orçamento. res
tringindo-se ao mero exame das emendas, são
prátícas no âmbito do Legislativo que podem e
devem ser evitadas.

Com o intuito de melhor entender a "ihta
ção do Senado como órgão controlador dos
atos do Executivo, foi enviado à chefia dos ga
binetes um questionário, reproduzido no Qua
dro 9. onde pretendíamos idenúficar as princi-

8r..nI••• 32n.125~~.1885

pais fontes de informação que os Senadores
dispõem para atuar no sentido de fazer valer
prerrogativas do órgão como controlador ex~

temo.
Os resultados, contidos no Quadro 10, em~

bora prejudicados pelo tamanho roouzido da
iUIIUSlrd,'· levanlam algumas consideraçOes,
capazes de explicar, em parte, o baixo desempe~

nho do Senado nas suas atividades de contro~
l:uinrexterno. No que se refere ao TeU, a maio
ria dos gabinetes não mencionou uma vez se
quer o relatório das contas do governo. Pou
cos admitiram utilizar os serviços do TeU, fre
quentemente relacionado com atividades de
apoio às CPls. Também foi constatado que o
Balanço Geral da Uniãoe o relatório daexecu
ção orçamentária publicado bimestralmente são
pouco conhecidos.

Praticamente todos os gabinetes recanhe
('.eT:lm n~o diqlOr de subsídios oriundos do
TeU ou do Executivo quando da apreciação do
orçámento. Similarmente, poucos admitiram uti
lizar os sistemas informatizados para acompa
nhamentoda execução orçamentária.

No que se refere ao requerimento de infor
mação, embora alguns gabinetes informassem
nunca ter sido utilizadopelo parlamentar, a mai
oria reconheceu sua importância, mesmo recla
mando dos eventuais atrasos nas respostas por
parte do Executivo; o fato da ausência de res
posta não ter gerado as punições previstas em
lei também mereceu alguns comentários.

De um modo geral, os resultados da pesqui
sa indicam que o Congresso Nacional não está
ainda aparelhado para exercer sua atividade de
oontroladorexterno, resultado este coerente com
os dados apresentados nos capítulos anterio
res. Entretanto, fica claro do exposto que as
principais limitações são de ordem institudo
nal e política.

Sugenmos amda que o senado deveria de
senvolver trabalhos pam identificar a eficiência
e eficácia dos instrumentos de controle utiliza
dos pelo Congresso Nacional, com o propósito
de auxiliar na resolução dos obstáculos e pro
blemasjá identificados. Dentro deste propósi
to seria interessante estudar os seguintes as
suntos:

- verificar se as CP[s atingiram seus objeti
vos e quais as conseqüências de algumas das
CPIs julgadas mais importantes;

- identificar problemas na diwlgação e uti

lIApenas 21 dos gabinetes responderam ao Ques
tionário.
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lização dos resultados do trabalho do Teu pe
los parlamentares~

- pnx;UICU" mabcleu::r umai5 dI;:; oomUIÚca
ç40 entre o Parlamentoe o Tribunal de Contas
da União. incluindo a comunicaçlo com os ór
gIos do controle interno do Poder ExecutiVtl~

- estabelecer esístematilJlrofluxo de infor
maçôe5 oriundos tanto do Executivo quanto de
outras áreas da sociedade;

- estudar como os depoimentos são origi
nados e qual a sua utilização na atividade do
Senado como controlador extemo~

- estudar e aperfeiçoar () instrumento re
querimento de informações;

- aperfeiçoar o sístema de controle do endi
vidamento e da rolagem das dividas dos Esta
dos e Municipios~

- redefinir o papel do Congresso Nacional
na. autorizaçao para emissão de moeda, consi
derando inclusive a possibilidade de alteração
das·atribuiç('les do Banco Central e, eventual
mente;, da própria ÜJnstituioyao;

- selecionar algumas leis paraefeito de ava
liaçlo quanto àsuaeficiênciae eficácia, consi
derando C}lle existe necessidade de adequaçlo
dos instrumentos legais aos reclamos da socie
dade. Este processo, eminentemente seletivo e
de médio prazo. a ser desenvolvido no âmbito
daS COtnissaes pennanentes. acabaria poraJu
dar na reorganização da estrutura juridica do
Pais.
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QUADRO 1

RELAÇÃODASCO~ESPARLAMENTARESDEINQUÉRI1O(OOSENADOEMJS'Wi)
1N8'EUAOA8ECONCLUÍDAS. DESDE A PROMULGAÇÃODA CONSTITUIÇÁODE 19tiS
Códigos: ClassificaçlIo: A· avaliadora; S- semenciadora; M· mista. Ação do Eslado: E • considern que os fato!

investigaóos estão diretamente relacionados com a ~ão direta de órgãos do governo (Executivo e estatais)

CPI 1988 d.dlcaçto e9Io.
Estado

Destinada a apurar a polltica de concessões de emissoras de ráóo
e televisAo em todo o Pais e i!Tegularidades ocasionas no Mínistéfio

M Edas Comunicações (Publicação no OCN " nO 89 de
21/9/88)

Destinada a investigar as consequências econômicas e sociais do
racionamento de energia elétrica nas Regiões Norte e Nordeste

A Ee no Estado de Goiás (Resoluç<1io nQ 8187. Publicado no DCN
11 nO 30 de 22103/88)

Comissão Parlamentar de Inquérito para apuraçl!io dos conflitos
de terras ocorrentes no País {RQN nO 228188. Publicado no

M EDCN" nO 116 de 18109190 - Relatório Final aprovado em
23/11/90)

Destinada a investigar denúricias de irregulartdades indU$ive
corrupção na administração pública (Resolução nO 22188. S E
Aprovado Relatório Final em 30/11188)

CPt 1989

Destinada a apurar as irregularidades e seus responsáveis pelas
importaçOefii, de alimentos por órg80s governamentaIS

S E
(ResoluçAo n° 59187 . Publicada no DCN 'li, nO 138, de
14/10189 e DCN II nO 124, Suplemento, de 23110/69)
- _. -

Destinada a investigar Indiees de fraude da importaçAo e
exportação de produtos e insumos farmacêuticos, por empresas
multinacíonais e os possiveis desdobramentos da atuação dessas

S
empresas no País, inclusive a desnacionMzação do setor e
desmesurada elevação dos preços de medicamentos (ResoluçAo
nO 42-8F1B8. Publicada no OCN 11 de 26f01191)

- - -- ~ -

Destinada a apurar as denúncias sobre a devastaçAo da Hiléia
Amazônica e participaçl!io estrangeira nessas denúncias S
(Publicacêo no DCN 11 nO 150 de 1.0/11f89~

Destinada a apurar o que realmente está ocorrendo com a
indústria automobíUstica brasileira (RQN nO 567189. Publicado no A
DCN 11 de 17102190)

CP,. 1989

Destinada a investigar a atual crise financeira da PETROBRÁS
(Resolução nO 4189-CN.{Pubticada no DCN nO 92 de A
18102190)



Desmada a apurar a fuga de capital e evasAo de livisas do Brasil
(Resolução n° 5, 89/CN. Publicada no DCN no 87 de A
12/12/90)

Destinada a investigar denúncias constantes do livro "A
FundacAo Roberto Marinho" (Resolução 6/89-CN. Publicada S
no DCN no 87 de 12/12/90)

COMISSOES ESPECIAIS 1989 .~ ~- .":. "

'.' ....,:.
DesIi"lada a exami1ar a tJJ8Sb1Io da divida extema brasiei'a e avaliar
as razões que levaram o governo a suspender o pagamento dos

A Eencargos financeiros dela decorrente, nos planos extemo e
interno (Publicado no OCN 11 n° 140 de 18110/89)

Competência privativa do Senado Federal- Fi1alidade de regUar
competência no disposto no art. 52, V,VlI.VlII e IX da
Constitlição (RON nO 23189. Publicado no OCN 11 no 138
de 14/10/89)

CPt 1990
.

Destnada a examinar os critérios, as possiveis iTegLJaridades de
servidores, da extinção de cargos e empregos, repartições,
autarquias e empresas, no âmbito da admiristTaçlo pública da S E
União, direta, indireta e fundacional (RON nO 178190.
Publicado no DCN no 11 176 de 13/12/90)

CPMf 1990

Destinada a investigar o programa autOnomo de energia nuclear
A E(ResolUÇao n° 1190. Publicada na OCN n° 90 de 15/12190)

CPI 1991

Destinada a investigar as denúncias de corrupção e
irregularidades na contratação de obras públicas (RON nO S E
167/91 )

-~, --

CPMI 1991

Destinada a investigar a verdadeira situaçlo do Sistema
finançeiru diil Hiilbili:llwau (RQN nG 7ea191 . Publ"'-ado no OCN A E
no 33-8 de 14/07/93)

Destinada a investigara incidência de esterilização em massa de
mulheres no Brasil (RON no 592/91 - CN. Relatório n° 2 de S
1993 -CN)

Destinada a examinar o cumprimento das disposiç6es legais
relativas à destinação dos recursos e às irregularidades na

S Eadministração do FGTS do trabalhador (RON nO 592/91 -
CN. Publicado no DCN 11 nO 180 de 27/10192)

Destinada a aPll'ar responsabiWdade no âmbito da Compantia
Nacional de Abastecimento - CONAB (RON nO 587/91 - CN. S E
Publicado no OCN nO 18 de 04107/92)



Destinada a investigar as causas e as dimensões do atraso
tecnológico nos processos produtivos da indústria brasileira, bem
....."nu ,..... f"UIAl'l>806 de ~u~ e in:;tituiyõ~ de em.ino e A
pesquisa no Brasil (RQN n° 493191 - CN. Relatório publicado em
maio de 1992)

Destinada a investigar a crise na universidade brasileira (RQN n°
A593191. Relatório Final publicado em 1993)

Destinada a investigar irregularidades na Previdência Sociat (RQN
S EnO 446191. Publicado no DCN n° 49 de 12106191) ..

COMISSOES TEMPORÁRIAS ·1991

Destinada a estUdar e analisar, bem como acompanhar as
atividades da Conferência das NaçOes Unidas para o Meio

A
Ambiente e Desenvolvimento (RQN 146191. Publicado no DCN
11 nO 148 de 10/09192)

COMtSSÕES • MISTAS 1991

Destinada a estudar o problema do Desenvolvimento Econômico
Inter-Regional Brasileiro (RON nO 810191 • CN. Relatório 5 E
publicado em dezembro de 1993)

CPI 1992

Destinada a apurar irregularidades cometidas em fundos de
pensões de estatais e na PETROBRÁS (RON nO S E
'378JQ2-SI='. Relat6rio publicado em m8rço dI!!' 1993)

Destinada a apurar denúncias de corrupçAo, envolvendo
suborno de autoridades, sobretudo do ex-Ministro do Trabalho e

5 E
Prcvid~noia Social (RON nO 62J92. Publicado no OCN 11 nO
79 de 21106192)

CPMI 1992
..... ------

Destinada a apurar denúncias do Senhor Pedro Collor de Mello
sobre as atividades do senhor Paulo César Cavalcante Farias

S E
(RON n° 52192 - CN. Publicado DtN-Suplemento ao n° 39
de 16/9/92)

COMISSÃO ESPECIAL DO SENADO FEDERAL 1992

Senado Federal como 6rgAo judiciário - prooesso de
Mimpeachmenr contra o Presidente da República (Art. 52,
inciso I da Constituiçao)

CPMI 1993

Destinada a investigar as causas do endividamento do setor
agrrcola (RQN n° 92J93-CN. Publicado no OCN n° 203 de A
28/12/93 )

Destinada a apurar .fatos contidos nas denúncias do Senhor
José Carlos Alves dos Santos contra parlamentares, membros
do governo e representantes de empresas envolvidas na S E
destinaçAo de recursos do Orçamento da Unillo. (RON n°
151/93-CN)

Fonte: Secretana Legtslahva do Senado F.:deral; elaborado pda SSATOPISF



QUADRO 2
SITUAÇÁODOS REQUERIMENTOS DE INFORMAÇÃO EM 199311994*

1993 192 154

Aptov.do.1
Agu, rd'ndo
Inform·9~••

'35 2

1994 80 43 17

(.) Pe.qui.a válida até 13/10/94
Fonte: Seaetaria Geral da Mesa. Elaborado pela SSAlUPfSF.

18 2

QUADRO 3
RELAÇÃO DOS DUOIMENTOSPRESTADOS NO SENADO Jl'EDEKAL-l994

"~i? ~"f:J"'. .~ " '':0",1''.0 , D.po.nt•• ''A• •Utr'. .:~ ..>0;.'
29/03 CAE

FerTWIndo Henrique c.n:kIeo
DividaPedro MaIen ..".

André Montoro Filho - PreIldente
H CornIM6o Dirotw. llu PtUVf4lfTlll PrtYIIIZIIÇIO da26/04 CAE Nacional de DeIestatizaçIo. EMBRAER
Amlr Khair - EconomiIta.

28/04 CAE
Pedro Ma..n Acordo da dlvidll

externa

L6IIo Vian. Lobo

16/08 CAE
MlnlStl'O dII Ael'Onautiell. Prlv8IlzlIçIo d8
011... SiIvlI EMBRAER
Prwldente da EMBRAER.

Femando Henrique C8rdo1o
Ministro da FIZenda.
Edlnllr Bacha . AHeaor Especial
de PoIf11cl1 EconOmlca.

Debate lOIn'\410'! CAE ~ Fnmtl) ~OT óa Al. o-
tntemacionlll do BACEN. progr8mlI econtImlco

M.riII d8 ConceiçIo T8VlI....
Mário Henrique SimoMen. PIIulo
Nogue1r8 BatI.a. Jr.

A11s8On Paulinell • 5ecfetllrio da
Agrlculhn de Mlnn Genlie.
Emeeto de S8IYo - Presidente da
CNA.

Painel lObfe •08/03 CAE Pedro Clmargo . Presidente di
SOCledaCIe RUI1II 8l'8al1einI.

agricultura brashira

Franclllco Urbano . PretIdenIe d8
Confederaçlo NlICIonal cto.
Trablllhlldorel d8 AGricultura.

SInwII GUIZIllI Aniltill perw o cridItO
22/02 CAE MIniItro d8 Agricultul'll. rural

08/02 CAE
Ak:yr C8IIl8ri AnlRilI Plira o c*lto
Pretidenle do Banco do BrnII. rul'lll

Fonte: 8eçretana das Coml..õcsfComlllSio de Assuntos Economu;os.
Elaborado pela SSAIUP/SI'.



QUADRO 4

RELAÇÁO DOS DEPOIMENTOSPRESTADOS NO SENADO FEDERAL-1993

14/ 12 CAl'.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO • PLANO ECONÔMICO

MrNrSTRO DA FAZENDA 00 GOVERNO

18111 CRE CELSO AMORIM - MINISTRO DAS ACOROO NUClEAR
RELAÇÕES EXTERIORES BRASIL.ARGENTINA

CELSO AMORIM - MINISTRO DE
ESTAOO DAS RELAÇÕES

EXTERIORES - FRANCISCO
ALBERTO TEIXEIRA - PRESIDENTE

CC! • DA ASSOCIAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DiSCUSSÃO SOBRE
09,17/11 FARMACÊlITlCAS NO BRA81L - PROPR IEDADECAf. DÉCIO LEAL ZAGOTIIS • INDUSTRIAL

SECRETÁRIO DE POLÍTICA
lNDUSTRIAL 00 MINlSTÉRIO DA

INDÚSTRIA E COMERCIO E VÁRIOS
OlffROS DEPOENTES

27 fi O OZIRES LOPES DE AZEVEOO FILHO -
RECEITA FEDERAL- SFC'RETÁR1O DA RECEITA FEDERAL

PEDRO MALAN - PRESIDENTE DO NEGOCIAÇÃO DA2 Gil O CAE BACEN - ANDRÉ LARA REZENDE -
NEC',ocYAOOR nA níVIDA EXTERNA DÍVIDA EXTERNA

DR' NAD1R PRATES - PRESo DA
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE

MÉDICAS ENFERMAGEM DA llSP
DR'MARIA JOsÉ ROSAIXJ NUNES •
GRUPO CATÓLICAS PELO DIREITO SEMINÁRIO SOBREDE DECIDIR • DR' BEATRIZ A DESCRIMINA-19.20110 CCJ MACDOWELL - PRES. DA

ASSOCIAÇÃO MÉDICA DE BRASílIA LIZAÇAO 00

RUY LAVRENTI - REITOR DA USP ABORTO

SUELY CARNE1RO • INSTITIJTO DA
MULHER NEGRA • D. LÉUS LARA -

BISPO DA CNBB E: VÁRIOS OUTROS
DEPOENTE:S

MURILlO HINGEL • MINISTRO DE SEMINÁRio S0d:

EDUCAÇÃO, vÁRIOS SECRETÁRIaS o PLC 101(93 - Q
1,2,9,15.16,

CE ESTADUAIS DE EDUCAÇÃO E FIXA DIRETRIZES E
23,28109 BASES DAREPRESENTANTES DE ENTIDADES EDUCAÇÃO

DE CLASSE NACiONAL

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO -
MrNISTRO DA FAZENDA - VALTER POLÍTICA

06/07 CAE BARELLJ • MINISTRO DO TRABALHO ECONÔMICA DO
AN1ÔNIO BRI10 - MINISTRO DA GOVERNO

PREVIDENCIA

ALEXANDRE DE PAUlA DUPEYRAT ESCLARECIMENTOS

23/0 6 CCl MARTINS - ADVOGADO GERAL DA. SOBRE A

UNIÃO ADVOCACIA-GERAL
DA UNIÃO



ESCLARECIMENTOS
SOBRE OPERAÇÕES

12/05 PLENÁRIO ELlSEU RESENDE - MINISTRO DO PROORAMA DE
DA FAZENDA FINANCIAMENTO ÀS

EXPORTAÇÕES .
PROEX

ESCLARECIMENTO
SOBRE O PLANO

05/05 PLENÁRIO ELlSEU RESENDE - MINISTRO ECONÔMICO
DA FAZENDA DIVULGADO PELO

GOVERNO NO DIA 24
DE ABRil..

SISTEMA
TRIBUTÁRIO
NACIONAL -

09/03 PLENÁRIO ELL~EU RESENDE PROPOSTA DE
EMENDA A

CONSTITIJIÇÃO N.o

2, DE 19'93

ESC LAREClMENTO

PA1ILO HAOOAn • MJN1S,TRO nA
SOBRE A PEC N.D

04/02 CCJ FAZENDA 02í93 - SISThMA
TRIBUTÁRIO

NACIONAL

F_c: S~ri. dn C<JIIIllalllai:, 8ccrcraria Geral da Meaa. Elaborado peta SSATOP/SP.

NOTA: doia ~tmenl(» realizadOl em 1993 nlo~ do quackQ 1'0' ausência de cbI.u. cba~ .. ab«'.
LUaro Bartooea • Ministro oi. Agriçuhura, convox.do mediante Re:qucrimcnlo n,· 428. de: 1993, qllc

prestou c:sclarecimcntos sobre: o Plano Econômico do Governo, na parte pertinente às atriblliçllel daquele
miniltéri o.

Fernando Henrique CaMoso - Mini.tro da Fazenda. convocado media....e Requerimento n.- 890, de
1993, para prest.. açlareçjmentol ~re a elabofllçlo e çoJldu,io da polilica cCOIl6l1tiça 00 Governo Itamar
franco.



QUADRO 5
TRAMITAÇÃO00PARECERE REIA1'ÓRIOSOBRE AS CONTAS 00 GOVERNO-TCU

1988-1993

MENSAGEM PROMUL-
PLENÁRIO

ÚLTIMAANO (NA ORIGEM) OAÇÃO
(1) 00 APROVAÇAO AÇÃO

CONGRESSO

1988 M SG 157 / 89
06105191 30/06/89

27/06/90
DL 101191 (2)

1989 M SO 160/90
05105192

19/03/92 04/05/92
DL 18/92

1990 MSO 150/91 20106/91 07/05192- (3)
..

1991 M SO 104/92 01/07/92
01/07/92.

(4)

1992 MSG 179/93 16104/93
23/06/93- (5)

1993 MSG292/93 2l/0fi/Q4
24/06/94- (6)

Fonte: Dados fOrJle(:idos pela SinOJll'e/SF e el.ahorado pela SSATOPISF.

(I) Leitura em Plenário do Relatório e Projeto de Parecer do TCU.

(2) Em 1989. a tramitação foi distinta dos anos !!eguintes. sendo a me!mla encaminhada à Comissão Mista de
Orçamento constituída na sessão legislativa anterior, confonne instnl<;ões da Presidência. Em 3/5/89. o OF. CN
184 foi remetido ao Pr~idente do Trihunal de Contas da t lnião solicitando parecer prévio para o disposto no
inciso I, do ano 71 da Constituição. O referido parem- prévio foi lido no Plenário do Congresso Nacional em 301
06/ll9. tendo sido encaminhado à Comissão Mista de Orçamento. onde recebeu parecer favorável em 30/05190,
e aprovado pelo Plenário do Congresso em 27/06190. Tanto na CMO quanto no Plenário não foram apresenta
das emendas.
(3) Conforme infonna"ão da sinop!'C. o parecer do TCU lido no Plenário do Congresso em 20/06/91 • foi
encaminhado à Comissão Mista de On;amento, onde se encontra desde 07105/92 aguardando parecer.
(4) O relatório do TCt! foi lido em Plenário-CN e remetido oi Mesn Diretora com despacho à Comissão Mista de
Orçamento. A ultima ação, de 01/07192 , indica que o rclalúrio emava aguardando parecer.
(S) A última lI"ão indicava que o processo estava esperando a indicação dos membros da Comissão Mista de
Or.,amen10 em 23106193.
(6) Encaminhado oi Comissão Misla de Orçamento e aguarcbndo parecer.



QUADRO 6

mAMITAÇÁO DAS MENSAGENS SOBRE EMISSÃO DEMOEDA-198419O

.,.
Alto

.....tute - ...···0- I.ta.d• &PKOTafU R.tll.d. .....0......
JDI, t.illt.~•• C"'lI:. C"'II!. ••••• ......

OI/I' li" CZ, 1,1 U. 1117/14 l""U 11"'" n'I"3

O.,.. li" C.d 0,41 ! 1I/1/1! lI"/U UI"" 1~/1/'!

10'1' UI! ClCI 10,0 3411 4111115 11,.1.1 U/"'I l~/'/U

1./.lI l"~ e.:. 14,0 u. n/u/.~ UH/U: 17/1/.1 1~/1I1!

O!l/.' un o.e o,OU n. 13/10/1'7 1.$"/11 11/1'" 1~/1/1!

1!1"2 un o.e 0,0'2 !I l/U/II 12/3/12 U/3/1Z l!1/'/U

UI'! u •• o.t l,!lU 221 U/I/II 4/4/'! lI/3/U n/f'U

11/'2 u .. .:.oe 0,00" 5411 U/.,,, 1213112 uniu 15/f/U

UII2 1'" -:ze O,OU HI 141/u/n 1213/'2 17/3/12 15/1113

11/'2 11111 .:.ot 0,0012 lU 2l/21t0 12/3/.2 17/3/.2 15/f/U

11/12 111O -=-t o,oou !lU lI/./n unIU 17/3/12 15/./13

Foote: Comisslo de Assuntos Econômicos/Senado Federal.
Elaborado pela As-e.__i. LegislllliV1l/Senado fedenl.



OUADRO 7
DEMONSTRA11VODASAUTORlZAÇÔESPARAEMISSÃO DEMOEDA

EXERCf- VOTO MENSAGEM HOMOLOGAÇÃO VALOR

CIO 00 CMN· DO '00 AUTORIZA~O

PRESIDENTE - CONGRESSO Cr$ MIL

1989 056189, de 541J89, de DL2OI93 de 1.04001.03.89 19.09.89 24.08.93

1989 105189, de 541189, de DL2OI93 de 1.10612.04.89 19.09.89 24.08.93

1989 161189, de 541.189, de DL20J93 de 4.69028.06.89 19.09.89 24.08.93

1989 242J89, de 776189, de DL18J93 de 99128.06.89 14.11.89 11.08.93

1989 252189, de 776/89, de DL18193 de 32.05624.10.89 14.11.89 11.08.93

1989
346189, de 139J90, de DL21193 de 1.20028.12.89 21.02.90 24.08.93

1990 033190, de 158190, de D123193 de 87.50014.02.90 02.03.90 27.08.93

1990 068190, de 460190, de 160.00027.03.90 06.06.90

1990 083190. de 120.00025.04.90

1990 108190, de 344.00029.05.90

199U
237m, de 252.1Q1, do

461.30006.12.90 31.05.91

1991 038191, de 199191, de 2.075.00027.03.91 07.05.91

1991 189191, de 751191, de 2.035.00026.11.91 14.07.91

1992 042192, de 106192, de DL20J94 de 5.320.00028.02.92 14.04.92 18.05.94

1992 118192, de 532192, de DL21194 de 21.100.00003.07.92 24.08.92 18.05.94

1992 206192, de 955J92, de 22.700.00002.12.92 29.12.92

1993 021193, de 148.000.00012.02.93

1993 082193, de 350.000.00007.07.93

1993 124193, de 935.000.00019.10.93
Fonte: Tribunal de Contas da União. RelatórIO. Condusão e Pro eto de Parecer PréVIO sobre as Contas do
Governo da República, Exercicio de 1993, pp. 442 a 444.
• CMN - Conselho Monetário Nacional.



QUADRO 8

TRAMITAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL 1988 - 1~

PL IátP:a B'I,..dt ~ JtIdI) • .W1....

artgtml •• MdfJli....,. •• ... mD:U
~ ~.

M!"lsêqm 155/88-<N, 4/1/89
a. nO 1, c:E

14/9/88
W1l/88 (.retira::b)

9/l2JS8 15/12188
lei n. 0

1993- 0iI ~ 156/88-rn. 7.715
291'...l/88 c2 3/1/89

~ 236/89-rn, .1J2I9:l
PL r.o 54,

4/10/89 '2l/11J89 13/12189 13/'..2/89
lei n."

de 1989- CN ~ 237/99-<N, 7.9:I:J
21/11/89 de 31/1/9J

1/2/91
PL nO 19,

419/SO 17/12/!:{I 17/12/9) lei n. 0

tE 199J- CN - 8.175
tE 31/1/9:"

413/92
Pr, nO ?fi,

.3/9f91 - 19/12/91 7/2.192. lei n. 0

de 1991- <N 8.«:9
ce2f3!2/r:J2

~ 1J2/9ê--Ql, :;wJ/1/93
PL n° 44,

V9!92
12/1JJ92

31/03193 6/4/93 lei n. 0

d! 1912- ~ ~ l3B1r:J2-ol, 8.ffi2
19111/92 ce 29/4/93

M!:i tsq::su 105/93,
31/03193

I~ 267/93 0'<,

LS/l2/93
M!nsaqm 1l2/~, ::.0/11/94

~ nO 23,
2/9/'!J3 315194

19/10/911 19/10/94 lei nO 8.933
de 1993- Ol M!nscr:}!!r.100/94-<N,

de 9/1119415/6194
M5lsa}!!r, 161/94-<N,

15/6194
~ 201I94-OJ,

25/7194

~~/94-<N,

2/9/94 aJ/lJ95,PL nO 3, <2
V9!94 M:n9al:J'!lI. 356194-<N,

21/12/94 3)/12/94 lei. nO 8.9J)
~Ol 9/11/94

de19N9S
~ 389/94-<N,

D/ll/94*
" . ..

FCJnte: Mmsagens e DianOll Ofi~lals da lImA0, SI:\.'Tetllla Oeral da M.:sa (tl.oco de Dados AQUA -MATE) 
MG!l IOS/93 de 31/08193 e MS(J 267193. de 28112193.

(*) Encaminha dados complementares à proposta para 1995.



QUADRO 9

Questionário sobre utilização das informações institucionais pelos

Senhores Senadores no exercício da atividade parlamentarllegis:ativa.

I - Utili7.8 informações ou trabalhos do Tribunal de Contas da União?
Não()
Sim () Em caso afirmativo, os trabalhos ou informações foram solicitados pelo parlamentar ou
oriundos de publicação do TCU?

Neste caso qual trabalho do TCU foi utilizado e em que situação?

2 - Recebe alguma publicaçãodo Executivo sobre matérias financeiras e econômicas?
Não()
Sim () Qual a publlcaçao ou pUbUcaÇoes?

Em que atividade foram utilizadas as informações?

3 - Reçebeu alguma InfOrmaçao do Banco Central sobre rolagem da divida dos estados e municí
pios, bem como o sobre Oendividamento interno e externo?
Não ( )
Sim ()

4 - Já consultou ou utilizou o Balanço Geral da União publicado pela Secretaria do Tesouro
Nacional?

Não()
Sim ()

5 - Durante a elaboração do orçamento recebe informações do TCU ou do Executivo sobre o
desempenho dos programas e projetos beneficiados no orçamento?
Não()
Sim ()Especifique, por favor, quais órgãos forneceram as informações.

Utilizou as informações acima mencionadas quando da apreciação do orçamento?

6 - Utiliza algum sistema informati:r.adopara acompanhar a execução orçamentária?
Não()
Sim () Qual o sistema?

Qual a periodicidade das consultas?

7 - Tem conhecimento do relatório bimestral publiOldo pelo Tesouro NadonaI no Diário Oficial da
UJÚão sobre a execução fina nceira da Administração Direta, Indireta ede Investimento das Estnais?
Não()
Sim ()

8 - Já solicitou requerimentos de informação?
Não{)
Sim () Considera que estes foram respondidos em tempo hábil?

Acredita que tenham sido úteis à atividade parlamentar?
Alguma 'Vc.~ não TCCc.bcu a <s) ~5pOsta <:;;) :;;oUç;,ti'lda {:;;)?

Qual (is) a(s) medida(s) adotada(s) face ao não-atendimento do pedido de informações?



QUADRO 10
FONTfSDEINFORMAÇAo OOSPARLAMEVfARES

INFORMAÇÕES NÃO SIM
CONHECIMENTO E LTIULrçAO OOS RELA TORJOS

18 3E!()U SERr7çOS 00 'J'('U

CONHEClAlF.NTO DO BALANÇO GERAL DA UNI.:{O 19 2

CONIlECIAl&.V7'O DO REL4.TÓRIO BIMESTRAL pao
TESOURO NACIONAL SOBRE A EXECUÇÃO 16 5
FINANCEIRA

RECEBIME1'lTO DE lNFORA14.ÇÕES 00 BANCO
CENTRAI. SOBRE ROL4.GEM DA DÍJ1DA E 12 9
OPF.RACOES DE CRF..DlTO

RECEBIMENTO DAS J.V50RAlAÇOES ECONÕAflCAS
13 8

DO EYECl,7nV

RECEBIMENTO DE SUBsiDlos DO 1'':''(}<XV[WO E/OU
19 2

TeU NA APREClAç-,fo 00 ORÇAMENTO

ACOh fP.4.NHAMF:NTO DA EXECUÇÃO ORÇAME.~'T..uuA 1J 8- SISfEAfAS INFORH4TIZWOS

SOUClTAÇÃO DE REQUERIMENTOS DE INI'VRAfAÇ,fo 8 13

SAnSFAçÃO COM A RESPOSTA AOS
REQUERIA fE7'.'TOS DE" lNFORU1ÇJO EM TERAiOS DE 9 12
OPORTUNIDADE .- TEMPO !lAB!L

SATlSFA.ÇÃO COM A RESPOSTA AOS
REQl!ERlA/ENTOS DE lNfORAHÇ..fO EW TERJ./OS DE - 12
UlIUDADE PARA A ATIl1DADE P.4RL4.HE"'TAR

f"OIl1C; Smado Fedeu 1_ I:lahorado pcla SSATOPISF_




